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LEI Nº 1770, DE 08 DE OUTUBRO DE 1985 
(D.O.E. 18.10.1985 – N. 25.854 ANO XCII). 

 

DISPÕE sobre a contagem do 

tempo de serviço em atividade 

privada, para efeito de 

aposentadoria. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 21, item II, Lei 1073, de 16.11.73 Lei Orgânica do Município. 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Aos servidores públicos municipais fica assegurada a contagem do 

tempo de serviço prestado em atividades vinculadas ao regime da Lei n. 3.807, de 
20 de agosto de 1960, e legislação subsequente até o limite máximo de 10 (dez) 
anos, para efeito de aposentadoria voluntária, compulsória, ou por invalidez.. 

 
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, o tempo de serviço ou de atividade 

conforme o caso, será computado de acordo com a legislação pertinente, observada 
as seguintes normas: 

I – Não será admitida a contagem de tempo de serviço em dobro ou em 
outras condições especiais; 

II – É vedada a acumulação de tempo de serviço público com o de atividade 
privada vinculada ao regime da previdência social urbana, quando concomitantes; 

III – Não será contado por um regime o tempo se serviço que já tenha servido 
de base para concessão de aposentadoria pelo outro regime; 

IV – O tempo de serviço anterior ou posterior à filiação obrigatória à 
previdência social urbana do empregador, empregado doméstico ou trabalhador 
autônomo inclusive do religioso de que trata a Lei Federal n. 6.696, de 08 de outubro 
de 1979, só será contado se forem recolhidas as contribuições previdenciárias 
correspondentes aos períodos de atividade. 

 
Art. 3.º A aposentadoria por tempo de serviço, com o aproveitamento da 

contagem autorizada por esta Lei, somente será concedida ao servidor que contar 
ou venha a completar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas de redução na Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. Se a soma dos tempos de serviços ultrapassar os limites 

previstos neste artigo, o excesso não será considerada para qualquer efeito 
 
Art. 4.º As aposentadorias e demais benefícios resultantes da contagem 

recíproca de tempo de serviço previsto nesta Lei, serão concedidos e pagos pelo 
sistema a que pertencer o interessado ao requerê-los e seu valor será calculado na 
forma da legislação pertinente. 
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Art. 5.º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com a previdência social da União através de seu órgão regional, para a 
implantação do sistema. 

 
Art. 6.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir de sua vigência. 
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis n. 

1.311, de 24 de dezembro de 1977, do Executivo Municipal, e a de n. 1.112, de 01 
de dezembro de 1978, do Legislativo Municipal. 

 
Art. 8.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 08 de outubro de 1985. 

 
AMAZONINO ARMANDO MENDES 

Prefeito Municipal de Manaus 
 

PAULO AFONSO DE LIMA SANTOS 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Administração 
 

OSIRIS MESSIAS ARAÚJO DA SILVA 
Secretario Municipal de Economia e Finanças 

 
THETIS AGLAIA ARAÚJO ALBANO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, em exercício 
 

DOMINGOS SÁTIRO LEITE FILHO 
Secretário Municipal de Obras 

 
JOSÉ HENRIQUE BENTO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano, em exercício 
 

RAYMUNDO MAGALHÃES VALOIS COÊLHO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
GABRIEL COSTA ANDRADE 

Secretário Municipal de Abastecimento 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
FRANCISCO ANTONIO MARQUES DA CUNHA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 






